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documentos de habilitação e observados os preceitos do Decreto Municipal nº 359/2023, Resolução CMS nº 012/2024 e da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações;

ADJUDICO o item 01 da licitação à:

55.954.142 KENZO SOARES SATO, CNPJ sob nº 55.954.142/0001-80, cujo valor final foi:

Total de R$ 1.422,16 (hum mil quatrocentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos).

ADJUDICO os itens 02, 03, 09, 11 e 12 da licitação à:

57.699.252 MARCUS VINICIUS COSTA, CNPJ sob nº 57.699.252/0001-78, cujo valor final foi:

Total de R$ 5.796,15 (cinco mil setecentos e noventa e seis reais e quinze centavos).

ADJUDICO o item 05 da licitação à:

LICITAPUAVA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ sob nº 30.162.288/0001-61, cujo valor final foi:

Total de R$ 4.345,50 (quatro mil trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

ADJUDICO os itens 07, 10 e 13 da licitação à:

OLMI INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob nº 00.789.321/0001-17, cujo valor final foi:

Total de R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais).

ADJUDICO o item 08 da licitação à:

SOARES DA SILVA & HASHIMOTO DA SILVA LTDA, CNPJ sob nº 10.291.906/0001-66, cujo valor final foi:

Total de R$ 1.239,40 (hum mil duzentos e trinta e nove reais e quarenta centavos).

Sinop, 07 de agosto de 2025.

Remídio Kuntz

Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA

PROCESSO Nº 012/2025

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SINOP”.

Eu, Remídio Kuntz, Presidente da Câmara Municipal de Sinop, Estado de Mato Grosso, após efetuar a análise do Processo Licitatório 
“DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025” e em cumprimento ao que estabelece o Decreto Municipal nº 359/2023, Resolução CMS nº 012/2024 e 
a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

HOMOLOGO o referido processo licitatório para os devidos fins e direitos, acatando sem ressalvas a conclusão da Agente de Contratação, tendo 
como vencedora do certame para o item 01 a Empresa Licitante: 55.954.142 KENZO SOARES SATO, CNPJ sob nº 55.954.142/0001-80; 
vencedora do certame para os itens 02, 03, 09, 11 e 12 a Empresa Licitante: 57.699.252 MARCUS VINICIUS COSTA, CNPJ sob nº 
57.699.252/0001-78; vencedora do certame para o item 05 a Empresa Licitante: LICITAPUAVA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, 
CNPJ sob nº 30.162.288/0001-61; vencedora do certame para os itens 07, 10 e 13 a Empresa Licitante: OLMI INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob 
nº 00.789.321/0001-17; e vencedora do certame para o item 08 a Empresa Licitante: SOARES DA SILVA & HASHIMOTO DA SILVA LTDA, CNPJ 
sob nº 10.291.906/0001-66.

Sinop, 07 de agosto de 2025.

Remídio Kuntz

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

LEGISLAÇÃO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 60, DE 7 DE AGOSTO DE 2025

Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Marcos Wanderley de Lima.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, faz saber que o 
Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Marcos Wanderley de Lima.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 7 de agosto de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente

PORTARIA

PORTARIA Nº 240 DE 6 DE AGOSTO DE 2025

Concede Progressão de Carreira para servidor lotado no Quadro de Cargos em Provimento Efetivo.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o Parecer favorável da Comissão de Avaliação; e 
Considerando o disposto nos Artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 427/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão na Carreira em linha vertical para o servidor aprovado no processo de avaliação da seguinte forma:

Servidor: Bernardo Antônio Signor 
Cargo: Contador 
Pontos: 60 
Classe – Nível Anterior: C-07 
Classe – Nível Atual: C-08

Art. 2º Os efeitos financeiros desta Portaria são válidos a partir da folha de pagamento do mês de julho de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 6 de agosto de 2025.

RODRIGO DESORDI FERNANDES 
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH

PORTARIA

PORTARIA Nº 072/2025

“HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE 2025.”

CONSIDERANDO a nomeação da comissão de avaliação de desempenho anual realizada por meio da portaria 068/2025 de 24 de Julho de 
2025;

CONSIDERANDO os resultados das avaliações dos servidores homologados em 06 de agosto de 2025 por meio de despacho interno e da 
necessidade de publicação dos resultados nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 133/2019 (plano de Cargos 
e Salários da Câmara Municipal de Tapurah);

O Sr. Cleomar Eterno de Campos, Presidente da Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições Legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Publicar um resumo das avaliações de desempenho homologadas por meio de despacho interno no dia 06 de Agosto de 2025 dos 
seguintes servidores e suas respectivas notas:

a) EVANILDE SANTINA CONCHE DE SOUZA - 95 PONTOS;

 b) FLÁVIO FAGUNDES DA SILVA -   80 PONTOS;

 c) GIOVANNI ARMANNI -  90 PONTOS;

 d) MARIELE CRISTINA BENIN - 100 PONTOS;

 e) TANCREDO VARGAS SARAIVA DE ARAÚJO – 100 PONTOS;

 Art. 2° - Os servidores avaliados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação da homologação dos resultados de avaliação para 
interposição de recurso.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se     
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